
No âmbito da nova apreciação na generalidade, no Grupo de Trabalho, o Projeto de Lei n.º 145/XIV/1.ª (PAN) -
Determina a restrição da realização de voos noturnos, salvo por motivo de força maior e o Projeto de Lei n.º 212/XIV/1.ª
(BE) - Interdita a ocorrência de voos civis noturnos, salvo aterragens de emergência ou outros motivos atendíveis.

Nota:

Audição do Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações

HUGO SANTOS MENDES

REUNIÃO DO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2020

ORDEM DO DIA

COMISSÃO DE AMBIENTE, ENERGIA E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Grupo de Trabalho - Voos Civis Noturnos

14:00 Horas

PRESENCIAL E SKYPE

Ordinária


